
ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 537/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO MONLEVADE – MG
CNPJ: 18.401.059/0001-57

RUA GERALDO MIRANDA, 337 - Nossa Senhora da Conceição – 35930-027
(31) 3859-2500

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda, bem como
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

OBJETO

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando aferir a viabilidade técnica e econômica
com base nas informações constantes no Documento de Formalização de Demanda – DFD nº
711/2024, atestando ainda que o mesmo está integrado ao Plano de Contratações Anual - PCA

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Com a necessidade do município em suprir com procedimentos e consultas especializadas a serem
realizados fora da municipalidade surge a necessidade de oferta de lanches para os usuários do
Tratamento Fora do Domicílio - TFD, visando a melhoria nas condições do tratamento, satisfação
do usuário e a redução das desistências por parte daqueles que não possuem recursos para arcar
com os gastos com alimentação.

A aquisição do kit lanche, composto por um pão francês com uma fatia de mussarela e café com
leite, é essencial para garantir a dignidade mínima dos pacientes cujo tratamento ocorre em outras
localidades da região. Esses usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) enfrentam, em sua
maioria, dificuldades para obter alimentos seguros e saudáveis, seja pela falta de acesso local, seja
pela escassez de recursos.

Considerando a realidade econômica de grande parte dos usuários, a maioria dos pacientes que
utilizam o serviço público de saúde possui recursos financeiros limitados, o que os impede de
arcar com os custos básicos de subsistência. Anualmente, aproximadamente 26.000 pessoas
viajam na condição de pacientes e acompanhantes, necessitando de uma alimentação inicial. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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A empresa contratada deve utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade,
observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de
produtos com alterações de características; 

A empresa contratada deve conter licença sanitária, comprovada por Alvará expedido pela
Vigilância Sanitária Municipal, com especificação dos serviços prestados e o prazo de validade; 

A empresa contratada deve cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DE VALORES

Nº NOME DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
TOTAL

1

SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO
DE REFEIÇÃO
COM SERVIÇO
COMPLETO
DERESTAURANT
E

FORNECIMENTO DE
REFEICOES / LANCHES /
SALGADOS / DOCES

Pão francês com uma fatia
de mussarela (15g)
embalado individualmente

UNIDADE 26400 90.288,00

2

SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO
DE REFEIÇÃO
COM SERVIÇO
COMPLETO
DERESTAURANT
E

FORNECIMENTO DE
REFEICOES / LANCHES /
SALGADOS / DOCES

Café com leite
(acondicionado em garrafa
térmica)

UNIDADE 2640 27.297,60

3

SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO
DE REFEIÇÃO
COM SERVIÇO
COMPLETO
DERESTAURANT
E

FORNECIMENTO DE
REFEICOES / LANCHES /
SALGADOS / DOCES

Copo descartável térmico
de isopor (120ml) UNIDADE 26400 6.072,00

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Para apuração da necessidade e identificação da melhor solução , realizou-se, além de outros
procedimentos, pesquisa de satisfação com os usuários do sistema de saúde que fazem o
tratamento em outras localidades. O questionário tem por objetivo apurar a opção de refeição que
mais agrada os usuários e que melhor atende as condições pessoais de cada um, pautando-se pelas
opções que já oferecidas pela administração . Assim, oferecida a pesquisa espontânea de
satisfação, questionou-se aos pacientes, homens e mulheres, crianças, adolescentes e idosos, qual
seria a opção que melhor atende suas necessidades: o que atualmente se fornece ou o que era
oferecido anteriormente. Assim, tem-se como a melhor solução, mais vantajosa economicamente
e que melhor atende aos interesses do público alvo e da administração pública.

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A entrega do kit será feita de modo a adequar-se à demanda da secretaria requisitante. Não haverá
quantidade mínima para pedidos. 

A entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor responde à
aplicação dos recursos públicos. 

Os itens serão agrupados em um único lote , pois possuem características semelhantes, dotando de
maior celeridade e eficiência as etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e
gerenciamento dos contratos, com reflexos na economia processual e financeira.

RESULTADOS PRETENDIDOS

Como suscitado, a aquisição dos itens que compõem o presente estudo para composição do kit
lanche a ser disponibilizado pela administração aos usuários do sistema público de saúde, que
fazem tratamento em outras cidades da região, configura a melhor solução ao problema
apresentado por diversas razões. Além disso, em termos de economia e melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, tem-se resultados bastante
satisfatórios. Por um lado, a pesquisa realizada com os usuários do sistema de saúde que viajam
para outras localidades apontou a preferência dos pacientes pelo kit lanche indicado acima, seja
pela maior saciedade, seja pela facilidade de manejo e transporte.
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PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS ANTES DA CONTRATAÇÃO

Seleção de Fornecedores: A administração deve realizar um processo de seleção de fornecedores
com a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na modalidade de Registro de
Preços para o período de 12 meses , por se tratar da aquisição de bem comum. 

Fiscalização e Controle: A administração, através do fiscal e gestor do contrato, deve realizar
fiscalização e controle dos serviços prestados pelos postos de abastecimentos para garantir que os
termos editalícios sejam cumpridos, não havendo necessidade de treinamento dos servidores
envolvidos, visto que os pontos a serem administrados encontram-se descritos neste estudo
técnico preliminar e estará também descrito no edital e termo de referência.

CONTRATAÇÃO CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Não há necessidade de contratações correlatas e interdependente, pois o objeto não necessita de
meios vinculativos para o fornecimento.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

A execução dos serviços e a utilização das embalagens apontadas no presente estudo não tendem
a causar impactos ambientais, afinal trata-se de materiais biodegradáveis e recicláveis, que serão,
após o uso, coletados e acondicionados em recipiente próprio.

OBSERVAÇÃO

Não há.

CONCLUSÃO
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O presente estudo técnico preliminar foi elaborado com o objetivo de selecionar a proposta mais
vantajosa, por meio de disputa de preço na modalidade pregão eletrônico, empresas para fornecer
o kit lanche, que será fornecido pela Administração Pública do Município de João Monlevade
MG aos pacientes que viajam de transporte público para tratamento de saúde em outras cidades da
região. 

Vale ressaltar que este estudo está de acordo com a legislação vigente e tem a finalidade de evitar
compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se
inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais
eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco
de conflitos, impugnações e atrasos. 

Portanto, em decorrência dos princípios da legalidade, economicidade e da eficiência, fica
declarado como viável a contratação de empresa especializada para fornecimento de kit lanche,
conforme determina o presente estudo técnico preliminar e esse procedimento que deverá ocorrer
através da modalidade de licitação Pregão Eletrônico , norteado pela Lei 14.133/2021, a fim de
obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe
são disponibilizados.

JOAO MONLEVADE, MG - 11 de outubro de 2024

Geisiane de Lourdes Almeida
_____________________________________

Marylane Mayra Domingues
__________________________________
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ANÁLISE DE RISCO 

 

OBJETO 

Serviços de fornecimento de lanche em atendimento aos usuarios do Tratamento Fora de Domicilio  

assistido pela rede SUS de Belo Horizonte  em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde , nos 

termos na Lei nº 14.133/2021. 

 
 

 
 

RISCO 1 PROBABILIDADE IMPACTO DANO 

 

 
Licitação 

Fracassada 

 

☐ Baixa 

☒ Média 

☐ Alta 

☐ Baixo 

☐ Médio 

☒ Alto 

Impossibilidade da 

contratação, haja vista a 

inexistência de proposta 

que se mostre apta à 

satisfação do objeto. 

 

 

AÇÃO DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

 

 

 
PREVENTIVA 

 Estimar o preço de forma 

equilibrada: nem 

superestimado e nem 

subestimado, utilizando 

parâmetros fidedignos e em 

acordo com a 

legislação. 

 
Área Requisitante e Equipe de 

Planejamento, com o apoio do 

Setor de Licitações 

 

 

CONTINGENCIAL 

 Realizar a pesquisa de 

preço junto aos 

fornecedores; 

 Reavaliar a estimativa de 

preço, readequando à 

realidade de mercado. 

 

Área Requisitante com o apoio 

do Setor de Licitações 

ETAPA DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

http://www.pmjm.mg.gov.br/
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RISCO 2 PROBABILIDADE IMPACTO DANO 

 

 
 

Impugnação ao 

Edital 

☐ Baixa 

 
☒ Média 

 
☐ Alta 

☐ Baixo 

 
☐ Médio 

 
☒ Alto 

Atraso ou anulação do 

processo licitatório; 

Retrabalho. 

 

 

AÇÃO DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

 

 

 

 
PREVENTIVA 

 Sempre sumeter o 

Processo à análise da 

Procuradoria Jurídica, a 

fim de verificar a existência

de 

irregularidades; 

 Verificar o teor de 

impugnações e recursos em 

contratações similares 

preexistentes. 

 

 

 

Equipe de Planejamento e 

Agente de Contratação 

 

 

 
CONTINGENCIAL 

 Suspender o processo 

licitatório; 

 Readequar o Edital com a 

retirada das causas de 

obstrução do processo 

licitatório; 

 Republicar o Edital. 

 

 

 
Agente de Contratação 

 

 

RISCO 3 PROBABILIDADE IMPACTO DANO 

 

 
 

Especificação 

Inadequada 

☐ Baixa 

 
☒ Média 

 
☐ Alta 

☐ Baixo 

 
☐ Médio 

 
☒ Alto 

Contratação de produtos 

de baixa qualidade; 

Impugnação do certame. 

 

 

AÇÃO DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

 
PREVENTIVA 

 Realizar revisão das 

especificações técnicas 

por servidor com 

experiência; 

Área Requisitante e Agente de 

Contratação 

http://www.pmjm.mg.gov.br/
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  Comparar com outras 

licitações de órgãos 

públicos de referência 

em   boas   práticas   de 
contratações. 

 

 

 

CONTINGENCIAL 

 Fornecer esclarecimentos 

necessários nos termos da 

lei; 

 Suspender o Pregão 

Eletrônico e realizar as 

retificações que se fizerem 

necessárias. 

 

 

Agente de Contratação 

 

 

RESPONSÁVEIS 

 

 

 

 

Geisiane de Lourdes Almeida  

 
 

DATA DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO: 11/10/2024 

http://www.pmjm.mg.gov.br/

